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Benefícios fiscais ao investimento: 
CFEI II, RFAI ou DLRR? 
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Consultora da Ordem dos 
Contabilistas Certificados 

comunicacao@occ.pt 

A 

O CFEI II é um 
beneficio fiscal ao 

investimento 
que opera por 

dedução à 
coleta de IRC. 

Lei do Orçamento do Estado 
suplementar para 2020, publi-
cada no passado mês de julho, 
aprovou medidas de caráter fis-
cal previstas no Programa de 
Estabilização Económica e So-
cial visando apoiar o emprego, 
oinvestimento e as empresas. 

Uma das medidas mais em-
blemáticas foi a criação de um 
beneficio fiscal ao investimen-
to, similar ao que já tinha sido 
criado em 2013, agora denomi-
nado por Crédito Fiscal Ex-
traordinário ao Investimento II 
(CFEI II). Esta medida tem 
como objetivo apoiar as empre-
sas que, apesar da crise econó-
mica, conseguem ainda assim 
ter alguma capacidade de inves-
timento em ativos afetos à ex-
ploração da sua atividade. 

O CFEI II é um beneficio 
fiscal ao investimento que ope-
ra por dedução à coleta de IRC, 
à semelhança do Regime Fiscal 
de Apoio ao Investimento 
(RFAI) e da Dedução por Lu-
cros Retidos e Reinvestidos 
(DLRR). 

Visto que o CFEI II não é 
cumulável, relativamente às 
mesmas despesas de investi-
mento elegíveis, com quaisquer 
outros beneficios da mesma na-

  

tureza, como sejam o RFAI e a 
DLRR, as empresas devem ava-
liar os beneficios que melhor se 
adequam à sua realidade. 

Ainda que esta avaliação te-
nha de ser efetuada de forma ca-
suística, analisando as caracte-
rísticas da empresa, dos investi-
mentos e de cada um destes re-
gimes, existem alguns aspetos a 
ter presente que podem facili-
tar a tomada de decisão, e que 
residem sobretudo no facto de 
oCFEI II não se encontrar su-
jeito às regras comunitárias, ao 
contrário do RFAI e da DLRR, 
pelo que a sua aplicabilidade 
apenas depende do cumpri-

 

É de salientar 
que não existe 

limitação fiscal 
à acumulação 

de aplicação 
do CFEI II 
com apoios 

financeiros do 
Estado. 

mento dos requisitos previstos 
no respetivo regime fiscal. 

Desde logo, uma das grandes 
vantagens do CFEI II sobre o 
RFAI e a DLRR é que não exis-
te a condição de o investimento 
ter de se enquadrar na definição 
de investimento inicial. 

Efetivamente, para efeitos do 
RFAI e da DLRR apenas são ele-
gíveis as aplicações relevantes 
em ativos previstos nos respeti-
vos regimes que respeitem a um 
investimento inicial, consideran-
do-se como tal os investimentos 
relacionados com a criação de 
um novo estabelecimento, o au-
mento da capacidade de um es-
tabelecimento já existente, a di-
versificação da produção de um 
estabelecimento no que se refe-
re a produtos não fabricados an-
teriormente nesse estabeleci-
mento, ou uma alteração funda-
mental do processo de produção 
global de um estabelecimento 
existente, sendo ainda necessá-
rio demonstrar esse incremento, 
ainda que potencial. 

Para além disso, o CFEI II 
não delimita as atividades ele-
gíveis nem a dimensão da em-
presa. Por exemplo, às empre-
sas que desenvolvem a sua ati-
vidade nos setores da pesca, da  

aquicultura e da produção agrí-
cola primária está vedada a uti-
lização do RFAI e da DLRR No 
entanto, estas entidades podem 
eventualmente usufruir do 
CFEI II, na medida em que este 
último não restringe as ativida-
des elegíveis. 

O CFEI II também não 
aplica qualquer limitação regio-
nal, não se enquadrando como 
auxilio estatal com finalidade 
regional, pelo que não está 
abrangido pelas taxas máximas 
de auxilio com finalidade regio-
nal, ao contrário do que aconte-
ce com o RFAI e o DLRR. 

Em termos de obrigações 
acessórias, o RFAI e a DLRR 
implicam a elaboração de um 
dossiê específico relativo aos in-
vestimentos efetuados no âm-
bito dos respetivos regimes. Por 
outro lado, o CFEI II apenas 
exige a identificação discrimi-
nada dos investimentos efetua-
dos no dossiê fiscal da entidade. 

É ainda de salientar que não 
existe limitação fiscal à actunu-
lação de aplicação do CFEI II 
com apoios financeiros do Es-
tado. ■ 

Coluna semanal à segunda-feira, 

excecionalmente é publicada hoje 


